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Terça-feira, 06 de novembro de 2007 - Nº 209

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO: N° 763/2007
CONTRATO Nº 007/2007
OBJETO: O fornecimento pela TICKET SERVIÇOS S.A. de cartões TICKET
ALIMENTAÇÃO – ELETRÔNICO ou TICKET ACCOR SERVICES à ADQUIRENTE/
EMGERPI para entrega aos seus empregados, possibilitando sua utilização junto à
rede de estabelecimentos comerciais conveniadas, para aquisição de gêneros
alimentícios, em conformidade com a legislação do Programa de Alimentação do
Trabalhador vigente.
CONTRATANTE: EMPRESA DE GESTÃO DE RECURSOS DO ESTADO DO PIAUÍ
CONTRATADA: TICKET SERVIÇOS S.A.
VALOR: R$ 221,448 (duzentos e vinte e um mil reais e quatrocentos e quarenta e oito
centavos).
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: PREGÃO, Lei nº 10.520, de 17.07.2002
DATA: 1º de outubro de 2007.

Teresina-PI, 29 de Outubro de 2007.

PRESIDENTE DA EMGERPI

OF. 01

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
GABINETE DO SECRETÁRIO DE SEGURANÇA

EXTRATO CONTRATUAL
CONTRATO N. º 004/2007.

CONTRATANTE: ESTADO DO PIAUÍ, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA
ESTADUAL DE SEGURANÇA PÚBLICA.

CONTRATADA(S): CONSTRUTORA PRISMA LTDA, EMPRESA INSCRITA NO CNPJ/
MF SOB O Nº 08.797.610/0001-70.

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: CONVITE N.º 02/2007.

PROCESSO: N.º 2514/2007/SSP /PI .

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONSTRUÇÃO
CIVIL, PARA REALIZAÇÃO DO URBANISMO DO CENTRO DE TREINAMENTO
DO CORPO DE BOMBEIROS (TORRE,VESTIÁRIOS E TANQUE DE MERGULHO),
LOCALIZADO NA AV. MIGUEL ROSA, CENTRO SUL –TERESINA / PI.

PRAZO DE VIGÊNCIA: O PRESENTE CONTRATO VIGORARÁ A PARTIR DA SUA
ASSINATURA ATÉ O TÉRMINO DO PERÍODO PREVISTO PARA SUA TOTAL
EXECUÇÃO DA OBRA QUE SERÁ NO MÁXIMO DE 60 (SESSENTA) DIAS.

FONTE DE RECURSO: 00 TESOURO ESTADUAL E 10-CONVÊNIOS SENASP/MJ Nº
042/2005; ELEMENTOS DE DESPESA: 4.4.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES;
CLASSIFICAÇÃO PROGRAMÁTICA: 12.101.06.181.12.2.093.

DATA DE ASSINATURA: 29/10/2007.

Teresina, 29 de outubro de 2007.

Bel. ROBERT RIOS MAGALHÃES
Secretário de Estado da Segurança Pública

OF. 762

O U T R O S
BRASIL

ESTADO DO PIAUÍ
Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR/PI

Programa Nacional de Desenvolvimento dos Recursos Hídricos – PROÁGUA NACIONAL
SERVIÇOS DE CONSULTORIA

Empréstimo N° 7420-BR

1. A República Federativa do Brasil recebeu um empréstimo do Banco Internacional
para Reconstrução e Desenvolvimento (Banco Mundial) e se propõe a utilizar uma
parte dos fundos para contratos de serviços de consultoria.

2. O principal objetivo da atividade a ser contratada é a elaboração do Plano Estadual
de Recursos Hídricos do Estado do Piauí que forneça as orientações técnicas e
estratégias política e institucional necessárias à implementação da Gestão dos Recursos
Hídricos do Piauí. Os serviços devem incluir o diagnostico da situação atual dos
recursos hídricos do Estado e a elaboração de planos e programas setoriais que
implementem a Política de Recursos Hídricos do Piauí estabelecendo os critérios para
priorizar as ações nas bacias do Estado. O prazo para a elaboração dos trabalhos será
de 18 (dezoito) meses, a partir da data da ordem de serviço.

3. A Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hídricos convida os consultores elegíveis
a manifestar interesse em relação à prestação dos serviços da atividade solicitada. Os
consultores interessados deverão fornecer informações que demonstrem suas
qualificações para fornecer os serviços (folhetos, descrição de trabalhos similares,
experiência em condições similares, disponibilidade de pessoal que tenha os
conhecimentos pertinentes, Curriculum Vitae do coordenador a ser indicado para os
serviços etc.). Os consultores poderão associar-se a fim de melhorar suas qualificações.

4. Os consultores serão selecionados de acordo com os procedimentos previstos na
edição em vigor das Diretrizes para Seleção e Contratação de Consultores pelos
Mutuários do Banco Mundial. A manifestação de Interesse não pressupõe qualquer
compromisso de contratação.

5. Os consultores interessados poderão obter maiores informações no endereço indicado
ao final, no horário de 8:30 às 12:00 e de 14:30 às 18:00 horas, de 2ª a 6ª feira, na
Unidade de Gerenciamento do PROÁGUA (fone: (86) 3216-2035 ou 3216-2039).

6. A manifestação de interesse deverá ser entregue no endereço abaixo, até as 12:00
horas do dia 20/11/2007:

Endereço:
Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hídricos

Att: Demócrito Chagas Barreto – Presidente da CES
Rua Desembargador Freitas, nº 1599- Ed. Paulo VI- Centro

CEP: 64.000-240  Teresina-Piauí, Brasil

Contatos:
Fone: (86) 3216-2032/3216-2038/3216-2039/3216-2035

Fax: (86) 3216-2032
Correio eletrônico: dcbarreto@hotmail.com

Portal: http//www.semar.pi.gov.br

DALTON MELO MACAMBIRA
Secretário de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos

OF. 990

EMGERPI – EMPRESA DE GESTÃO DE RECURSOS DO PIAUÍ
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA – PRIMEIRA CONVOCAÇÃO

O Conselho de Administração da EMGERPI – Empresa de Gestão de Recursos do
Piauí, no uso da atribuição que lhe é conferida pela alínea “l” do Art. 9º do Estatuto
Social, convoca os acionistas para reunirem-se em Assembléia Geral Extraordinária a
realizar-se na sede da companhia, nesta cidade de Teresina, à Praça Marechal Deodoro,
nº 774, Centro, em primeira convocação com a presença de acionistas que representem,
no mínimo, dois terços do capital com direito a voto, às 10h (dez horas) do dia 14 de
novembro corrente, para deliberar sobre a seguinte ordem do dia:
1. Tomar conhecimento de referências feitas erradamente ao CNPJ da EMGERPI em ata
de Assembléias Gerais dos acionistas de empresas incorporadas, realizadas em 14/09/
2007, e deliberar a respeito;
2. Tomar conhecimento de aumento do capital da sociedade incorporada COHAB –
Companhia de Habitação do Piauí S.A. realizado pelo Estado do Piauí em 30/04/2007, no
valor de R$ 14.108.986,00 (quatorze milhões, cento e oito mil, novecentos e oitenta e seis
reais) e não referido expressamente nos atos de incorporação, e deliberar a respeito;
3. Tomar conhecimento da necessidade de elaboração de aditivos explicativos aos
Laudos de Avaliação que fundaram operações de incorporação, sem alteração do valor
final avaliado, deliberar sobre a conveniência de delegar a aprovação de tais aditivos
ao Conselho de Administração e, sendo o caso, operar tal delegação;
4. Considerar o atual nível de remuneração dos membros do Conselho Fiscal da
Companhia, e deliberar sobre a conveniência de sua manutenção ou alteração;
5. Deliberar sobre reforma do Estatuto Social, explicitando de forma mais clara o objeto
social, as atribuições dos Administradores, formas de convocação e reunião dos órgãos da
sociedade e outras particularidades indicadas no Projeto do novo Estatuto, à disposição
dos acionistas na sede da Companhia, a partir da primeira publicação desta convocação.
6. Outros assuntos correlatos ou de interesse da sociedade.
Os documentos pertinentes à matéria a ser debatida estão à disposição dos acionistas
a partir da primeira publicação deste aviso.
Teresina, 05 de novembro de 2007.
O Conselho de Administração

OF. 400
3-1

RUIMAR JOSE GUIMARÃES, brasileiro, casado, empresário, CPF: 043.079.687-00,
torna público que requereu junto à Secretaria do Meio Ambiente e dos Recursos
Naturais – SEMAR/PI, a Licença Ambiental para implantação de uma Carvoeira,  nas
Fazendas Lambari e Palotina, no município de Uruçui-PI.

P.P. 8623


